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I. INTRODUÇÃO 

Este Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) de Marau foi elaborado em 

atendimento à Lei № 11.445/2007 que instituiu a Política Nacional do Saneamento 

Básico (PNSB) e do Decreto № 7.217/2010 que regulamenta a PNSB, e tem como 

objetivo principal a universalização dos serviços de abastecimento de água potável, de 

esgotamento sanitário, de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas e de resíduos 

sólidos à população com um horizonte de planejamento de vinte anos.  

O Relatório Final do Plano Municipal de Saneamento Básico de Marau apresenta as 

informações resumidas e consolidadas de todas as etapas e relatórios desenvolvidos 

no decorrer do processo de elaboração deste Plano de Saneamento. Este terceiro 

volume reúne os documentos, imagens e quadros que foram anexados aos relatórios 

individuais durante a elaboração do PMSB. 
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II. PARECERES DE APROVAÇÃO DOS PRODUTOS 

PELO COMITÊ DE COORDENAÇÃO 

 Produto B 
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 Produto C 

 

  



TED nº 02/2015 – FUNASA/UFRGS 

12 

 

 Produto D 

 

  



TED nº 02/2015 – FUNASA/UFRGS 

13 

 Produto E 

 



TED nº 02/2015 – FUNASA/UFRGS 

14 

 

  



TED nº 02/2015 – FUNASA/UFRGS 

15 

 Produto F 

 



TED nº 02/2015 – FUNASA/UFRGS 

16 

 

  



TED nº 02/2015 – FUNASA/UFRGS 

17 

 

 Produto G 

 



TED nº 02/2015 – FUNASA/UFRGS 

18 

 

 

  



TED nº 02/2015 – FUNASA/UFRGS 

19 

 

 Produto H 

 



TED nº 02/2015 – FUNASA/UFRGS 

20 

 

  



TED nº 02/2015 – FUNASA/UFRGS 

21 

 

 Produto I 

 

 



TED nº 02/2015 – FUNASA/UFRGS 

22 

 

  



TED nº 02/2015 – FUNASA/UFRGS 

23 

 Produto J 

 Produto K 

 

 

  



TED nº 02/2015 – FUNASA/UFRGS 

24 

III. PARECERES DE APROVAÇÃO DOS PRODUTOS 

PELA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL 

Parecer Técnico de Aprovação dos Relatórios Elaborados pelo Município de Roca 

Sales assinado pela Equipe SASB-UFRGS 

TED N° 02/2015 

A Universidade Federal do Rio Grande do Sul, em atendimento ao estabelecido na minuta do 

TED 02/2015, tem como responsabilidade o apoio técnico, avaliação e emissão de parecer de 

aprovação dos Relatórios elaborados e aprovados pelos comitês, executivo e de coordenação, de 

cada um dos municípios participantes do TED 02/2015. 

O Relatório encaminhado pelo Município de Marau foi avaliado de acordo com a publicação 

“Política e Plano Municipal de Saneamento Básico – Convênio Funasa/Assemae”, com o Termo 

de Referência da Funasa, com a lei nº 11.445/07, e, conforme avaliação da equipe, os documentos 

com aprovação são: 

Relatório A – Portaria de Nomeação dos Comitês de Coordenação e Executivo; 

Relatório B – Plano de Mobilização Social; 

Relatório C – Diagnóstico Técnico-Participativo; 

Relatório D – Prospectivas e Planejamento Estratégico; 

Relatório E – Programas, Projetos e Ações; 

Relatório F – Plano de Execução; 

Relatório G – Minuta do Projeto de Lei; 

Relatório H – Indicadores de Desempenho; 

Relatório I – Sistema de Informação para Auxílio à Tomada de Decisão; 

Relatório K – Relatório Final do PMSB. 

Sem mais, a equipe SASB declara aprovado o Relatório B elaborado pelo município de Marau e 

encaminha ao Núcleo Intersetorial de Cooperação Técnica – NICT/FUNASA, para análise a 

aprovação nos termos do TED n° 02/2015. 

Nome Cargo Assinatura 

Dieter Wartchow Professor (Coordenador) 

 

Filipe Franz Teske Engenheiro Ambiental 

 

Ian Rocha de Almeida 
Engenheiro Sanitarista e 

Ambiental 

 

Janaína Silva de Mattos Engenheira Ambiental 
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Lígia Conceição Tavares 
Engenheira Sanitarista e 

Ambiental 

 

Marília de Marco Brum Engenheira Civil 

 

É o parecer. 

Porto Alegre, 10 de outubro de 2018. 
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IV. ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

(ART) 

 



TED nº 02/2015 – FUNASA/UFRGS 

27 

 

  



TED nº 02/2015 – FUNASA/UFRGS 

28 

V. REGISTROS DAS MOBILIZAÇÕES 

 

 
Agentes Comunitárias de Saúde e Agentes de Endemias 
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Grupo de Escoteiros Cacique Marau e Projeto Tribos   
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Grupos do CRAS – SCFV para Idosos 
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1. ATAS DE REUNIÕES E AUDIÊNCIA PÚBLICA 
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2. LISTA DE PRESENÇAS EM REUNIÕES E AUDIÊNCIA 

PÚBLICA 
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VI. ANEXOS DO DIAGNÓSTICO TÉCNICO-

PARTICIPATIVO 

4.  OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO DE DADOS À CORSAN 
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5. CONTRATO COM A EMPRESA RESPONSÁVEL PELA 

COLETA DE RESÍDUOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 173/2017  

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE MARAU, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, CNPJ n.º 87.599.122/0001-24, com sede na Rua Irineu Ferlin, n.º 355, 
na cidade de Marau - RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal de Marau 
Senhor IURA KURTZ, brasileiro, casado, jornalista, inscrito no CPF sob nº. 802.135.290-
68, residente e domiciliado à Rua Raquel Oltramari, n.º 816, Centro, na cidade de Marau 
- RS, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e RECICLAGEM 
SERRANA EIRELI-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 
17.793.462/0001-06, com sede na Linha Caçador, s/n, na cidade de Nova Bassano – 
RS, CEP 95.340-000, neste ato representada por sua representante legal Senhora 
Idiana Zanette Ranzan, doravante denominada CONTRATADA, com fundamento no 
Processo de Dispensa por Justificativa n.º 1879/2017 e as disposições da Lei nº 
8.666/1993, celebram o presente contrato mediante as cláusulas e condições seguintes:  

Cláusula 1ª. Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa para 
prestação de serviços de coleta convencional e seletiva de resíduos domiciliares 
urbanos, rurais e comerciais no Município de Marau, prestação de serviços de transporte 
e destinação final dos resíduos coletados e serviços de conteinerização para resíduos 
orgânicos e seletivos, com locação de contentores de lixo, com recolhimento através de 
caminhão compactador equipado com dispositivo de basculamento (Lift), a serem 
executados em regime de empreitada por preço global, conforme especificações 
constantes do cronograma, períodos e roteiros de coleta.  

§ 1º. A vigência do presente instrumento terá início na data de 21 de agosto de 
2017.  

§ 2º. A CONTRATADA deverá seguir a seguinte descrição de coleta:  

I - Execução da coleta de resíduos sólidos, domiciliares e comerciais, em todo o território 
urbano e rural do Município de Marau, de acordo com o cronograma, períodos e roteiros 
de coleta estabelecidos nos anexos ao presente Contrato.  

II - A Execução da coleta seletiva do lixo seco e molhado deverá ser executada por 
Equipes Padronizadas, sendo:  

a) 02 (duas) equipes para coleta no período diurno e 01 (uma) equipe para coleta no 
período noturno dos resíduos orgânicos convencionais; e,  

b) 01 (uma) equipe para coleta dos resíduos seletivos no período diurno e 01 (uma) 
equipe para coleta no período noturno;  

II-A - As equipes devem ser formadas:  

a) Por 01 (um) motorista e 03 (três) garis, para coleta convencional;  

b) Por 01 (um) motorista e 03 (três) garis para a coleta seletiva; e,  



TED nº 02/2015 – FUNASA/UFRGS 

38 

c) Deverá ser mantido, no quadro de colaboradores, um motorista reserva para a 
cobertura de férias, atestados e faltas.  

II-B - Uma equipe não poderá executar, no mesmo dia, mais de um turno de trabalho.  

§ 3º. A Secretaria Municipal de Cidade, Segurança e Trânsito poderá determinar 
alterações no plano de coleta e cronograma, sempre que entender necessário, mediante 
ajustes no contrato. As alterações determinadas deverão ser implantadas pela 
CONTRATADA em até 10 (dez) dias da comunicação, que deverá ser expressa.  

§ 4º. A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar 102 (cento e dois) pares de 
contêineres, com capacidade mínima para 1.000 litros cada um, a serem colocados nas 
áreas determinadas pela Secretaria, para deposição de resíduos orgânicos e seletivos.  

III - Os serviços de conteinerização, para resíduos orgânicos e seletivos, deverão ser 
prestados mediante recolhimento através de caminhão compactador equipado com 
dispositivo de basculamento (“lift”).  

IV - A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar os contêineres, suportando todas 
as despesas de aquisição, manutenção, substituição por ocasião de danos aos 
equipamentos e higienização mensal.  
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V - A CONTRATADA deverá prestar serviços diários de transporte e destinação final 
dos resíduos coletados, para local devidamente licenciado.  

VI - Os serviços de recolhimento de resíduos recolhidos na coleta convencional e 
seletiva e objeto de transporte e destinação final deverão atender as legislações 
específicas. Os resíduos coletados em sua totalidade deverão ser destinados de forma 
a atender a legislação vigente e apresentar os devidos licenciamentos nos órgãos 
competentes.  

Cláusula 2ª. A coleta convencional e seletiva deverá seguir as rotas estabelecidas nos 
bairros constantes no mapa e planilhas de ruas e comunidades rurais a serem atendidas 
periodicamente, conforme Anexo I, sendo:  

§ 1º. Rotas 01 
a 06 - Zona 
urbana. Zonas  

Lixo Seco  Distância  Lixo Molhado  Distância  

1.0  2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª 
e sábado  

774km  Todas noites e 
Sábado  

744km  

1.2  2ª, 4ª, 6ª  132km  2ª, 4ª e 6ª  132km  

1.3  2ª, 4ª, 6ª  192km  3ª, 5ª e 
Sábado  

192km  

2.0  2ª, 4ª, 6ª  668,4km  2ª, 4ª e 6ª  668,4km  

3.0  2ª, 4ª, 6ª  602,4km  2ª, 4ª e 6ª  602,4km  

4.0  2ª, 4ª, 6ª  288km  3ª, 5ª e 
Sábado  

288km  

5.0  2ª, 4ª, 6ª  438km  3ª, 5ª e 
Sábado  

432km  

6.0  2ª, 4ª, 6ª  296,4km  3ª, 5ª e 
Sábado  

296km  

§ 2º. Rotas 01 a 09 - Zona rural, conforme roteiro fixado no Anexo I.  

§ 3º. A cada 02 (dois) meses deverá ser coletado somente o lixo seco, em uma rota por 
semana, apresentada na planilha de rotas de comunidades rurais (Anexo I).  

§ 4º. Realizar coleta convencional e seletiva nos pontos turísticos cadastrados pelo 
DEMA e detentores de licenciamento ambiental nos órgãos competentes, no período de 
veraneio (15/11 a 15/03), realizado 02 (duas) vezes por semana, nas segundas e 
sextas-feiras pela manhã ou pela tarde.  

Cláusula 3ª. A CONTRATADA deverá realizar a quantificação mensal dos resíduos 
coletados e destinados, separadamente por tipologia, bem como permitir que o 
Município realize quarteamento dos resíduos coletados, quando entender necessário.  

Cláusula 4ª. A CONTRATADA deverá possuir e manter à disposição da 
CONTRATANTE as licenças de operações por todo o prazo da contratação, devendo 
apresentá-las sempre que solicitado.  
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Cláusula 5ª. A CONTRATADA observará as seguintes condições técnicas:  

§ 1º Na coleta, será observado o seguinte:  

I - Entende-se como coleta dos Resíduos Sólidos Domiciliares Urbanos, a coleta de 
forma direta de todos os resíduos Orgânicos (lixo molhado, convencional) e 
inorgânico-seletivos (lixo seco, seletivo) gerados no Município, seu transporte e 
descarga no local devidamente licenciado.  

II - Entende-se como coleta dos Resíduos Sólidos Domiciliares Rurais, a coleta de 
forma direta dos Resíduos Inorgânicos (seletivos, secos) gerados no Município de 
Marau, seu transporte e descarga em local devidamente licenciado.  

III - Os serviços deverão ser prestados com caminhões com idade máxima de 05 (cinco) 
anos, contados do ano de sua respectiva fabricação, ter chassi e carroceria em bom 
estado de conservação, fechada, com dispositivo para basculamento e ter capacidade 
de coleta para o volume produzido pelo município:  

a) Para recolhimento dos resíduos, será necessário carroceria construída em forma 

de caixa com plataforma de carregamento traseiro, com prensagem graduada, 

capacidade mínima de 08 (oito) toneladas e compactador com capacidade mínima de 

15m³ (quinze metros cúbicos) com coletor de chorume, que não triture, com carregamento 

traseiro e basculamento mecânico para descarga. 

b) Os veículos deverão possuir equipamentos adequados para a coleta de resíduos 
depositados em contêineres, através de dispositivo de basculamento tipo “lift”.  

IV - Os veículos que farão a coleta deverão ter, obrigatoriamente, os seguintes itens:  

a) sinalização rotativa cor âmbar tipo giroflex ou similar;  

b) dispositivo antipoluição sonora, e  

c) reservatório de líquidos percolados (chorume) com capacidade mínima de 100 litros.  

§ 2º. Quanto ao pessoal que fará a execução dos serviços, será observado o seguinte:  

I - O quadro de funcionários será de inteira responsabilidade da empresa 
CONTRATADA, em número suficiente para efetuar os trabalhos contratados de forma 
satisfatória e dentro das exigências dos órgãos competentes da Lei e das normas de 
segurança e saúde.  

II - A fiscalização municipal que será feita através das Secretarias Municipais de Cidade, 
Segurança e Trânsito e de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Meio Ambiente, a 
mesma terá direito de exigir dispensa que se efetivará, dentro de 48h (quarenta e quatro 
horas), de todo funcionário cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento dos 
serviços. Se a dispensa der origem à ação judicial, a municipalidade não terá qualquer 
responsabilidade.  

III - Será terminantemente proibido aos funcionários ingerirem bebidas alcoólicas ou 
fumarem durante o serviço e pedirem gratificações, ou donativos de qualquer espécie e 
discutir com os munícipes a forma em que estão sendo realizados os serviços, sendo 
que, qualquer reclamação, deverá ser encaminhada e efetuada pelo telefone disponível 
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da empresa ou ao DEMA, as reclamações poderão ser feitas pessoalmente na sede da 
empresa ou no DEMA.  

IV - Todos os funcionários envolvidos nos trabalhos deverão estar devidamente 
uniformizados e identificados.  

V - A CONTRATADA deverá utilizar os equipamentos de proteção “EPI” de acordo com 
a legislação em vigor.  

VI - O CONTRATANTE estabelecerá os roteiros e horários a serem percorridos no 
perímetro urbano, que poderá determinar alterações no plano de coleta e cronograma 
sempre que entender necessário. As alterações determinadas deverão ser implantadas 
em até 10 (dez) dias da comunicação que deverá ser expressa por escrito e protocolada 
para a CONTRATADA.  

VII - Os caminhões deverão executar o seu trabalho sem obstruir o trânsito, primando 
pelas boas práticas da direção defensiva e seguindo a legislação em vigor.  

§ 3º. Na execução da coleta, será observado o seguinte:  

I - Os recipientes deverão ser manuseados com precaução, esvaziados completamente, 
a fim de que se evite danificá-los e a queda de lixo nas vias públicas.  

II - As coletas deverão ser feitas também dos recipientes tombados, ou caídos nas vias 
públicas, inclusive com varredura complementar.  

III - O vasilhame e/ou contêiner em que estiver depositado o lixo deverá ser manuseado 
com bons modos e deixado, depois de esvaziado totalmente, nas mesmas condições 
de uso e no local que estava.  

IV - A coleta deverá ser executada em todas as vias públicas oficiais e abertas à 
circulação. Nos casos em que não houver possibilidade de acesso de veículo coletor, 
deverá ser adotada a coleta indireta, com acúmulo dos resíduos para coleta em outra 
via, sem prejuízo dos moradores.  

V - Somente serão abertas as comportas dos veículos necessárias à realização da 
coleta, devendo, as demais estarem completamente fechadas, especialmente no trajeto 
até a destinação final.  

VI - Os caminhões deverão ter identificado, em local de fácil visibilidade, o número do 
telefone para reclamações e solicitações de serviços disponíveis, indicando que serão 
durante as 24 horas.  

§ 4º. Na fiscalização, será observado o seguinte:  

I - A fiscalização será efetuada pelas Secretarias Municipais de Cidade, Segurança e 
Trânsito e de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Meio Ambiente.  

II - A fiscalização exercerá controle rigoroso quanto à qualidade e quantidade dos 

serviços prestados. 

III - A CONTRATADA deverá informar à fiscalização os casos de depósitos irregulares 
de resíduos e/ou falta de recipiente adequado.  
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IV - As demandas entre a CONTRATADA e o Município serão feitas mediante ofício 
protocolado.  

V - A fiscalização terá acesso livre às dependências, instalações e maquinário da 
CONTRATADA, que deverá sempre, que solicitado, complementar as informações que 
o Município entender necessárias.  

§ 5º. A CONTRATADA terá as seguintes obrigações:  

I - Caberá à CONTRATADA:  

a) Obter e manter atualizadas todas as licenças ambientais necessárias para a 
prestação dos serviços contratados.  

b) O pagamento dos emolumentos prescritos em lei e observação de todas as posturas 
referente ao serviço.  

c) Despesas decorrentes de leis trabalhistas e que digam respeito ao serviço contratado.  

d) Custear as despesas operacionais, de combustível, manutenção, material de 
segurança, uniformes, peças, acessórios, motoristas e ajudantes.  

e) Manter as ARTs e AFTs e registros no órgão de classe, sempre vigentes.  

II - É vedada a subcontratação total ou parcial, com exceção da destinação final.  

III - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor contratado inicialmente.  

IV - Fica por conta da CONTRATADA toda e qualquer despesa de transporte de 
funcionários, material, equipamento e ferramental necessários à execução do serviço.  

V - A CONTRATADA deverá manter os veículos e/ou máquinas em perfeitas condições 
de funcionamento, constituindo obrigação contratual a lavação diária dos caminhões, 
com solução detergente e a manutenção da pintura em perfeito estado.  

VI - Os veículos coletores deverão ter pintura característica para coleta de resíduos e 
placas regulamentares, as indicações necessárias ao reconhecimento pela 
CONTRATADA, bem como indicação do telefone em local de fácil visibilidade, para 
possíveis reclamações ou sugestões pelos munícipes.  

VII - A CONTRATADA deverá dispor de instalações fixas, não permitindo a 
permanência de veículos na via pública quando não estiverem em serviço e em local 
que não perturbe terceiros.  

VIII - Todos os veículos e equipamentos utilizados na coleta de lixo deverão respeitar 
os limites estabelecidos em Lei para fontes sonoras.  

Cláusula 6ª. O valor mensal do presente 
contrato é de R$ 208.943,15 (duzentos e 
oito mil novecentos e quarenta e três reais 
com quinze centavos), pela execução total 
dos serviços de que trata a cláusula 
primeira, nos termos da planilha de custos 

Valor mensal  
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em anexo, e valores descritos a seguir: 
Descrição dos serviços  

Coleta convencional e seletiva de resíduos 
sólidos orgânicos domiciliares, urbanos e 
rurais e comerciais  

R$ 102.473,90  

Transporte e destinação final de resíduos 
sólidos orgânicos domiciliares, urbanos, 
rurais e comerciais  

R$ 91.783,44  

Locação de container  R$ 14.685,81  

§ 1º. O pagamento mensal será realizado no 7º (sétimo) dia útil do mês posterior à data 
de recebimento da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:  

I- Caberá à CONTRATADA fornecer no início de cada mês e antes da prestação dos 
serviços:  

a) Cópia das fichas de EPI (Equipamento de Proteção Individual) de cada empregado 
que prestarão serviços à Administração Pública.  

 

) Relação discriminada de quais trabalhadores prestarão serviços.  

II - Caberá à CONTRATADA fornecer junto à nota fiscal da competência anterior a 
prestação dos serviços:  

a) Cópia da folha de pagamento individual de cada trabalhador que prestou serviços à 
Administração Pública com indicação do local (setor) trabalhado;  

b) Cópia dos Cartões Ponto ou controle de jornada dos trabalhadores que prestaram 
serviços à Administração Pública com indicação do local (setor) onde trabalharam;  

c) Cópia completa da GFIP (Guia de Recolhimento de Fundo de Garantia e Informações 
à Previdência Social) da empresa prestadora de serviços, com indicação dos 
trabalhadores que prestaram serviços à Administração Pública relacionados por local 
(setor)  

d) Cópia das guias de pagamento das contribuições previdenciárias (INSS) e de Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) referentes aos meses das prestações de 
serviços;  

e) Certidões de negativa e de regularidade (FGTS e INSS);  

f) Cópias das Guias de Recolhimento do FGTS, INSS, da Folha de Pagamento dos 
funcionários envolvidos no serviço efetuado no mês e bem como da cópia da Guia de 
Recolhimento de Fundo de Garantia e Informações à Previdência Social - GFIP, com 
relação dos colaboradores, da competência anterior a prestação dos serviços, 
devidamente atestados pela Secretaria Municipal de Cidade e/ou Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, Segurança e Trânsito.  
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§ 2º. Para a liberação do 1º (primeiro) pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar 
o LTCAT - LAUDO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO do serviço 
contratado, documento indispensável para efetivação do pagamento.  

§ 3º. Serão processadas as retenções previdenciárias e demais tributos, nos termos da 
Lei que regula a matéria.  

§ 4º. Todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e sociais, em relação ao 
quadro de pessoal que prestará os serviços ora contratados, serão da exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, assim como a responsabilidade civil e penal sobre 
eventuais danos e indenizações de qualquer espécie, que os mesmos vierem a dar 
causa, exonerando-se integralmente o CONTRATANTE;  

§ 5º. Ao CONTRATANTE é reservado o direito de exigir, a qualquer tempo durante a 
vigência do contrato, a comprovação de regularidade dos referidos encargos, sendo que 
a CONTRATADA obrigatoriamente deverá comprovar o recolhimento do INSS, FGTS e 
do ISSQN.  

§ 6º. À CONTRATADA obriga-se o cumprimento do disposto no Inciso XXXII do Artigo 
7º da Constituição Federal.  

Cláusula 7ª. O prazo de vigência do presente contrato será de 06 (seis) meses, a contar 
do dia 21 de agosto de 2017, obedecendo os critérios de emergência e necessidade em 
que se fundamenta, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante notificação 
com 10 (dez) dias de antecedência, em caso de nova contratação mediante realização 
de processo licitatório.  

§ Único. Os preços que vigoram neste Contrato correspondem aos preços globais 
mensais constantes da Proposta Financeira e constituirão, a qualquer título, a única e 
completa remuneração pela adequada e perfeita execução dos serviços.  

Cláusula 8ª. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte rubrica orçamentária: Secretaria Municipal de Cidade 15.452.0016.2042.0000, 
Manutenção e Ampliação dos Serviços de Coleta Seletiva de Lixo 33.90.39.00 Outros 
Serviços de Terceiros – pessoa jurídica. Ficha 245.  

Cláusula 9ª. O CONTRATANTE poderá modificar unilateralmente o presente 

contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os 

direitos da CONTRATADA. 

Cláusula 10. Em conformidade com o disposto nos Artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666, de 
21/6/1993 e legislação subsequente, a CONTRATADA pelo descumprimento das 
Cláusulas contratuais e legais, ficará sujeita às seguintes penalidades:  

I - Advertência;  

a) Por dia de atraso no início dos serviços: multa no valor de 0,1% (zero vírgula um por 
cento) do valor mensal do Contrato, limitado este atraso a 10 (dez) dias, depois será 
considerado inexecução contratual;  

b) Por dia de atraso na implantação total dos serviços: multa no valor de 0,1% (zero 
vírgula um por cento) do valor mensal do Contrato, limitado este atraso a 10 (dez) dias, 
depois será considerado inexecução contratual;  
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c) As multas são independentes e a aplicação de uma, não exclui a das outras;  

d) Declaração de inidoneidade para participação em Licitações;  

e) Em caso de irregularidades na coleta, após 03 (três) notificações, multa no valor de 
0,5% (meio por cento) do valor mensal do contrato.  

f) Por inexecução parcial do contrato será cobrada multa de 5% (cinco por cento), sobre 
o total do mês, podendo, a critério da administração, ser aplicada a penalidade de 
rescisão contratual e suspensão do direito de contratar e licitar com a Administração 
pelo prazo de 01 (um) ano.  

g) Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos.  

h) Por inexecução total do contrato será cobrada multa de 10% (dez por cento), sobre 
o total do contrato, cumulada com a pena de suspensão e rescisão do direito de 
contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.  

Parágrafo Único. As penas pecuniárias serão calculadas sobre o montante não 
adimplido do Contrato.  

Cláusula 11. Das alterações contratuais:  

Parágrafo único. Serão incorporadas ao contrato, mediante termos aditivos, quaisquer 
modificações que venham a ser necessárias, nos seguintes casos:  

I - Quando por iniciativa da Administração, houver modificação do projeto e/ou das 
especificações para melhor adequação técnica aos seus objetos;  

II - Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo 
ou diminuição quantitativa de seu objeto, a partir dos elementos constantes da planilha 
de custos.  

Cláusula 12. O Contrato será rescindido, de pleno direito, independente de Notificação 
ou interpelação Judicial ou Extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização, no caso 
de falência ou liquidação da CONTRATADA.  

§ 1º. A rescisão também poderá ocorrer por ato unilateral da CONTRATADA, e 
independentemente de aviso ou notificação, na hipótese de falta de pagamento, pela 
Prefeitura, em caso de atraso em mais de 60 (sessenta) dias consecutivos do 
vencimento, quando poderá retirar seus equipamentos e mão de obra do local de 
prestação de serviços.  

§ 2º. Constituem, igualmente, hipóteses de rescisão o cancelamento das LOs (Licenças 
de Operações) emitidas pelos órgãos competentes e aquelas constantes dos Artigos 77 
e 80 da Lei n.º 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente.  

Cláusula 13. A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é responsável, 

em qualquer caso, por danos e prejuízos que, eventualmente, venha a causar ao 

CONTRATANTE, coisas, propriedades, ou terceiras pessoas, em decorrência da 

execução do serviço, correndo às suas expensas, sem responsabilidade ou ônus para o 

CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização que os mesmos possam motivar. 
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Cláusula 14. O presente contrato é regido em todos seus termos, pela Lei n.º 8.666, de 
21.06.93, com a nova redação dada pela Lei n.º 8.883, de 08.06.94 e suas alterações, 
a qual terá aplicabilidade também onde o contrato for omisso.  

Cláusula 15. A CONTRATADA se obrigará a respeitar, rigorosamente, durante o 
período de vigência do contrato, a legislação trabalhista, fiscal e previdenciária, bem 
como as normas de higiene, segurança e sinalização, por cujos encargos responderá 
unilateralmente.  

Cláusula 16. As partes elegem o foro da Comarca de Marau para dirimir eventuais 
dúvidas oriundas do presente contrato.  

Para todos os fins e efeitos de direito, os CONTRATANTES declaram o presente 
contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 03 vias de igual teor e forma.  

 

Marau - RS, 18 de agosto de 2017.  

 

 

RECICLAGEM SERRANA EIRELI-
ME Contratada  

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARAU  

Contratante  
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6. CONTRATO COM A EMPRESA DE COLETA DOS 

RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE MARAU, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, CNPJ n.º 87.599.122/0001-24, com sede na Rua Irineu Ferlin, n.º 355, 

na cidade de Marau - RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal de Marau 

JOSUÉ FRANCISCO DA SILVA LONGO, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na 

Rua Santos Dumont, n.º 387, Ed. Bela Vista I, apto 501, nesta cidade de Marau - RS, 

neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e STERICYCLE GESTÃO 

AMBIENTAL LTDA, inscrito no CGC/CNPJ sob n.º 01.568.077/0007-10, com sede na 

Estrada Marciano Flores Mendonça, s/n, na cidade de Santa Maria - RS, de neste ato 

representada pela Senhora Cristian Diehl, doravante denominada CONTRATADA, com 

base no resultado do julgamento da Licitação - Modalidade Pregão Presencial n.º 

139/2015, nos termos constantes neste instrumento. Cláusula 1.ª. O presente contrato 

tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, 

transporte, processamento e destinação final de resíduos sólidos (lixo séptico) 

provenientes das unidades de saúde do Município, a ser realizado pela CONTRATADA. 

Item Qtd Un Descrição R$ Valor Mensal R$ Valor Total 1 12 mês Recolhimento (coleta, 

transporte, processamento e destinação final) de resíduos sólidos (lixo séptico). 

6.580,00 78.960,00 § 1º O volume de resíduos sólidos (lixo séptico) a ser recolhido, 

transportado, processado e destinado será de aproximadamente 3.200 (três mil e 

duzentos) litros mensais, sendo estes distribuídos em: 2.800 (dois mil e oitocentos) do 

Grupo A e Grupo E, e, 400 (quatrocentos) litros do Grupo B. § 2º A CONTRATADA 

deverá efetuar a Coleta de todos os tipos de resíduos do Grupo A (patogênicos), Grupo 

B (Tóxicos e Químicos) e Grupo E (perfuro-cortantes). § 3º A coleta e o transporte, 

deverá ser realizada a cada 15 (quinze) dias, preferencialmente nas quintas ou sextas-

feiras, nas unidades de saúde (anexo VII), no horário de expediente das repartições 

públicas municipais, podendo sofrer alterações no decorrer do ano, com veículo especial 

licenciado junto aos órgãos ambientais. Quando ocorrer feriado, o serviço deverá ser 

feito no primeiro dia útil que anteceder o dia estabelecido para a coleta. § 4º Os resíduos 

deverão ser acondicionados pelo Município em caixas Descarpak (para perfuro 

cortantes) e sacos brancos leitoso para demais resíduos sólidos infectantes. § 5º O 

tratamento (processamento) dos resíduos, visando a sua esterilização, deverá ser feito 

por sistema de autoclave – Aplicação de vapor saturado sob pressão, a alta temperatura 
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durante pelo menos 50 (cinquenta) minutos, para destruição total dos agentes biológicos 

contaminantes. § 6º A destinação final deverá ser dada em aterros sanitários disponíveis 

para a execução do contrato, licenciados junto aos órgãos ambientais. § 7º A 

CONTRATADA deverá disponibilizar o material necessário para a execução dos 

serviços. § 8º A CONTRATADA deverá fornecer relatórios bimestrais da prestação dos 

serviços, como condição de pagamento, informando a quantidade e demais informações 

dos resíduos coletados em cada unidade de saúde. § 9º Todos os encargos trabalhistas, 

fiscais, previdenciários e sociais, em relação ao quadro de pessoal que prestará os 

serviços ora contratados, serão da exclusiva e inteira responsabilidade da A 

CONTRATADA, assim como a responsabilidade civil e penal sobre eventuais atos, 

danos e indenizações de qualquer natureza, que os mesmos vierem a dar causa, 

exonerando-se integralmente o Município. § 10º A CONTRATADA deverá manter, 

durante todo o prazo de vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação 

compatíveis com as obrigações assumidas. § 11º O prazo de vigência do contrato será 

de 12 (doze) meses, a contar de 01 de janeiro de 2016, podendo ser prorrogado a critério 

da Administração e com a anuência da contratada, nos termos do art. 57, inciso II da 

Lei n.º 8.666/93, até atingir o prazo limite de 60 (sessenta) meses. § 12º É possibilitada 

a ampliação ou redução, temporária ou definitiva, dos serviços ora contratados, nos 

termos e limites conforme disposto no art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 

alterações, mediante requisição justificada e formalizada da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

§ 13º Havendo prorrogação contratual que ultrapasse o prazo de 12 (doze) meses, será 

concedido reajuste ao preço, deduzido eventual antecipação concedida a título de 

reequilíbrio econômico-financeiro, tendo como indexador o INPC (Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor). Cláusula 2.ª A CONTRATADA, atenderá ao presente Termo 

Contratual, obrigando-se a efetuar a entrega dos materiais/equipamentos atendendo às 

normas técnicas e legais vigentes, de modo a resguardar, sob todos os aspectos, a 

segurança e o interesse público. Cláusula 3.ª. A CONTRATANTE exercerá a 

fiscalização, avaliação da qualidade dos materiais entregues através dos servidores 

especialmente designados para tal finalidade. Parágrafo único. Também caberá à 

CONTRATANTE, a fiscalização dos aspectos legais, trabalhistas e previdenciários. 

Cláusula 4.º O preço a ser pago pelo CONTRATANTE pelo fornecimento do objeto do 

presente instrumento será de R$ 6.580,00 (seis mil, quinhentos e oitenta reais) e será 

efetuado mensalmente até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao vencido, a 

contar do recebimento da Nota fiscal de Fatura, aprovada pelo servidor responsável pela 

fiscalização do contrato e pelo Secretário Municipal de Saúde, certificando o fiel 
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cumprimento da Clausula 1.ª. acima. Parágrafo único. A CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente fornecer as Notas Fiscais de Fatura, em local de fácil visualização, a 

identificação do presente Processo Licitatório (Pregão Presencial n.º 139/2015) a fim de 

acelerar o trâmite de recebimento dos produtos e posterior liberação do documento 

fiscal para pagamento. Cláusula 5.ª. A CONTRATADA deverá facultar o livre acesso do 

representante e/ou peritos do CONTRATANTE em suas fábricas, depósitos e 

instalações, bem como a todos os registros e documentos pertinentes à execução ora 

contratada, sem que tal fiscalização importe, a qualquer título, em responsabilidade por 

parte do CONTRATANTE. Cláusula 6.ª. A CONTRATADA terá o prazo máximo de 05 

(cinco) dias após a solicitação/autorização da Secretaria Municipal de Saúde para o 

início dos serviços, sob pena de pagar multa de 01% (um por cento) do valor contratado 

por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), que serão retidos do pagamento 

a ser efetuado. Parágrafo Único. Qualquer alteração no prazo supra-referido dependerá 

da prévia aprovação, por escrito, do CONTRATANTE. Cláusula 7.ª. A CONTRATADA 

compromete-se a corrigir, as suas custas, parcial ou totalmente, caso os objetos 

apresentados não atendam aos critérios básicos legalmente estabelecidos pelo 

Município de Marau. Cláusula 8.ª. Caberá à CONTRATADA cumprir as Portarias e 

Resoluções do Município, e ainda responder por si e por seus prepostos, por danos 

causados ao Município ou a terceiros por sua culpa ou dolo, bem como indenizar 

imediatamente os que eventualmente venha causar às instalações, prédios, mobiliário, 

máquinas e todos os demais pertences do CONTRATANTE e a de particulares, ainda 

que involuntários, praticados por seus funcionários; Cláusula 9.ª. Todos os encargos 

trabalhistas, fiscais, previdenciários e sociais, em relação ao quadro de pessoal que 

prestará os serviços ora contratados, serão da exclusiva responsabilidade da 

CONTRATADA, assim como a responsabilidade civil e penal sobre eventuais danos e 

indenizações de qualquer espécie, que os mesmos vierem a dar causa, exonerando-se 

integralmente o CONTRATANTE: § 1º Caberá à CONTRATADA fornecer no início de 

cada mês e antes da prestação dos serviços: a) Cópia das fichas de EPI (Equipamento 

de Proteção Individual) de cada empregado que prestarão serviços à Administração 

Pública. b) Relação discriminada de quais trabalhadores prestarão serviços e em quais 

locais (setores) estes trabalharão.  

§ 2º Caberá à CONTRATADA fornecer até o dia 10 (dez) de cada mês subsequente à 

prestação dos serviços: a) Relatório da folha de pagamento contendo a relação dos 

trabalhadores que prestaram serviços à Administração Pública, organizados por local 

(setor); b) Cópia da folha de pagamento individual de cada trabalhador que prestou 

serviços à Administração Pública com indicação do local (setor) trabalhado; c) Cópia 
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dos Cartões Ponto ou controle de jornada dos trabalhadores que prestaram serviços à 

Administração Pública com indicação do local (setor) onde trabalharam; d) Cópia 

completa da GFIP (Guia de Recolhimento de Fundo de Garantia e Informações à 

Previdência Social) da empresa prestadora de serviços, com indicação dos 

trabalhadores que prestaram serviços à Administração Pública relacionados por local 

(setor) e) Demonstrativo de Cálculo de recolhimento das contribuições previdenciárias 

ao INSS pela empresa, individualizados por local da prestação dos serviços (setor); f) 

Cópia das guias de pagamento das contribuições previdenciárias (INSS) e de Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) referentes aos meses das prestações de 

serviços; g) Certidões de negativa e de regularidade (FGTS e INSS); § 3º O pagamento 

à CONTRATADA de cada mês de serviço prestado ficará condicionado ao cumprimento 

das exigências dos parágrafos anteriores, o qual será afirmado mediante termo de 

verificação emitido pela Secretaria Competente ou por servidor indicado pela 

Administração Pública. § 4º A relação discriminada de quais trabalhadores prestarão os 

serviços e em quais locais, setores ou departamentos servirá para controle e 

conferência da CONTRATANTE, a qual só admitirá a entrada do referido trabalhador se 

o mesmo constar na lista. § 5º À CONTRATADA obriga-se o cumprimento do disposto 

no Inciso XXXII do Artigo 7º da Constituição Federal. Cláusula 10. A fiscalização sobre 

todos os termos do presente contrato a ser exercida pelo CONTRATANTE, ocorrerá 

para preservar o interesse público, sendo que eventual atraso nesta tarefa, não lhe 

implicará co-responsabilidade pela eventual execução incorreta dos serviços. Cláusula 

11. Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes penalidades, 

admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei. a) - Advertência por escrito 

sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais tenha concorrido. b) - 

Aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nos seguintes 

casos: I - Quando o objeto não for atendido de acordo com as especificações da 

proposta ou, II - Quando não corrigir deficiência ou não refazer serviços solicitados pelo 

CONTRATANTE, em tempo hábil, acertado pelo Município através do(s) seu(s) 

responsável(is) técnico(s). c) - Suspensão do direito de licitar, num prazo de até 05 

(cinco) anos, dependendo da gravidade da falta. d) - Declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar nos casos de falta grave. § 1º Para efeitos da aplicação das sanções 

previstas nesta cláusula, fica a exclusivo critério do CONTRATANTE a definição do que 

sejam “pequenas irregularidade”, “gravidade da falta” e “falta grave”. § 2º No caso de 

aplicação de multa, a CONTRATADA será notificada, por escrito, da referida sanção, 

tendo ela o prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da notificação, para 

recolher a importância à Secretaria da Fazenda, sendo necessária a apresentação de 

comprovante do recolhimento, para liberação do pagamento da parcela que tiver direito. 
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Cláusula 12. Além das condições previstas nos artigos 77 a 79 da Lei n.º 8.666/93 e 

suas alterações futuras, o presente contrato poderá ser rescindido, mediante termo 

próprio, na ocorrência das seguintes situações: a) Por mútuo consenso, a qualquer 

tempo, recebendo a CONTRATADA, nesta hipótese, pela execução até a data da ordem 

de paralisação dos mesmos, excluindo o montante das multas a pagar. b) Pelo 

CONTRATANTE, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem 

que seja compelido a explicar os motivos determinantes, e, também, sem que seja 

obrigado a responder por ônus ou prejuízos resultantes, salvo o regularmente devido à 

CONTRATADA, excluindo o valor das multas a pagar. c) Pelo CONTRATANTE, 

independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista a CONTRATADA 

direito de indenização de qualquer espécie, na ocorrência das seguintes situações: I - 

Não cumprir quaisquer das obrigações assumidas; II - Não recolher, no prazo 

determinado, as multas impostas; III - Abandono ou sublocação total ou parcial do 

serviço; IV - Manifesta deficiência do serviço; V - Falta grave ao Juízo do Município; VI 

- Falência ou insolvência; VII - Não entregar os materiais/equipamentos no prazo 

previsto. Cláusula 13. A entrega de documentos e/ou missivas trocadas entre a 

CONTRATANTE e CONTRATADA será efetivada, via de protocolo, única forma, aceita 

como prova de entrega, por ambas as partes, durante o período de vigência deste 

Contrato. Cláusula 14. As despesas e custeio do objeto deste contrato serão 

subsidiadas com recursos consignados na seguinte Dotação Orçamentária:  

DESCRIÇÃO DA DESPESA 

ÓRGÃO DESPESA PROJETO CÓD. CAT.ECON CAT.ECONÔMICA 

SECRETARIA 
MUNICPAL DE SAUDE 

0601 10 122 23 2 49 MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA 

339039780000 LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO 

 

Código Reduzido de 
Despesa 

Fonte de Recurso Descrição da fonte de recurso 

2213 

40 ASPS 

Cláusula 15. Aplica-se ao presente contrato, no que couberem, as disposições da Lei 

n.º 8.666, de 21 de julho de 1.993, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.883, de 

08 de junho de 1.994, e os dispositivos da licitação modalidade Pregão Presencial n.º 

139/2015. Cláusula 16. Resta estabelecido o Foro da Comarca de Marau - RS, o 
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competente para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias advindas desta relação. 

Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente contrato nos 

expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, 

em 03 vias de igual teor e forma.  

Marau-RS, 15 de dezembro de 2015. 
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7. CÓPIAS DOS LAUDOS TÉCNICOS DOS POÇOS 

PROFUNDOS 

7.1. LAUDO TÉCNICO DO POÇO 101 
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7.2. LAUDO TÉCNICO DO POÇO 102 

 



TED nº 02/2015 – FUNASA/UFRGS 

57 

 



TED nº 02/2015 – FUNASA/UFRGS 

58 
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7.3. LAUDO TÉCNICO DO POÇO 103 
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7.4. LAUDO TÉCNICO DO POÇO 104 
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7.5. LAUDO TÉCNICO DO POÇO 105 

 



TED nº 02/2015 – FUNASA/UFRGS 

66 

 



TED nº 02/2015 – FUNASA/UFRGS 

67 

 

 



TED nº 02/2015 – FUNASA/UFRGS 

68 

7.6. LAUDO TÉCNICO DO POÇO 106 
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8. LEI AUTORIZATIVA MUNICIPAL Nº 4.759 

LEI N° 4.759, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2011. 

Autoriza a realização de Convênios de Cooperação com o Estado 

do Rio Grande do Sul e com a Agência Estadual de Regulação 

dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul, a 

celebração de Contrato de Programa com a CORSAN e dá outras 

providências. 

 

                       Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas atribuições legais; 

 

                      FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município 

de Marau, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

                      Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio de 

cooperação com o Estado do Rio Grande do Sul, em consonância com o art. 241 da 

Constituição Federal, o qual definirá a forma da atuação associada nas questões afetas 

ao saneamento básico do Município, conforme minuta anexa. 

 

                       Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar contrato de 

programa com a CORSAN, nos termos da Lei Federal nº 11.107, de 06/04/2005, Decreto 

n.º 6.017/2007 e Lei Federal n.º 11.445/2007, delegando a prestação de serviços de 

abastecimento de água potável e esgotamento sanitário, compreendendo a execução 

de obras de infra-estrutura e atividades afins, conforme minuta padrão anexa. 

 

  Art. 3º. Fica o Município de Marau autorizado a firmar Convênio com vistas 

a delegar à Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio 

Grande do Sul - AGERGS a regulação dos serviços públicos delegados de 

abastecimento de água potável e de esgotamento sanitário. 
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                       Art. 4º. Poderão ser delegadas, mediante o Convênio de que trata o art. 

3º, as seguintes atribuições relativas aos serviços públicos de abastecimento de água 

potável e esgotamento sanitário: 

                        I - regulamentar, no âmbito das competências inerentes à regulação, o 

serviço delegado, sem prejuízo e com observância da legislação federal, estadual e 

municipal aplicável; 

                        II - fiscalizar a prestação do serviço, nos termos definidos nos Planos de 

Trabalho 

ajustados anualmente entre as partes, que fará parte integrante do Convênio; 

III – homologar, fixar, reajustar e revisar tarifas, seus valores e estruturas, 

na forma da lei, das normas pertinentes e do contrato de programa; 

IV – cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço, bem 

como as cláusulas do contrato de programa; 

V - zelar pela qualidade do serviço, na forma da lei e do contrato de 

programa, inclusive mediando o exame dos planos de investimentos de serviço, a serem 

apresentados pela CORSAN; 

VI - atuar como instância recursal no que concerne à aplicação das 

penalidades regulamentares e contratuais por parte do Município; 

VII - estimular a universalização e o aumento da qualidade e da 

produtividade dos serviços e a preservação do meio ambiente e dos recursos naturais, 

de acordo com o que for definido no Plano de Trabalho, referido no inciso II supra; 

VIII - estimular a participação e organização de usuários para a defesa de 

interesses relativos ao serviço, de acordo com o que for definido em Plano de Trabalho, 

referido no inciso II supra; 

IX - mediar e arbitrar, no âmbito administrativo, eventuais conflitos 

decorrentes da aplicação das disposições legais e contratuais; 

X - homologar o contrato de programa, objetivando a delegação dos serviços 

públicos de abastecimento de água potável e esgoto sanitário; 
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XI - requisitar aos delegatários as informações necessárias ao exercício da 

função regulatória; 

XII - elaborar  estudos  e  projetos  com vistas   ao   aperfeiçoamento  do  

serviço  público delegado e da busca da modicidade tarifária; 

XIII - zelar pela manutenção do equilíbrio econômico financeiro do sistema. 

 

Art. 5º. O Município exigirá a ligação obrigatória de toda construção e 

prédios considerados habitáveis, situados em logradouros que disponham dos serviços, 

às redes públicas de abastecimento de água potável e de coleta de esgoto, excetuando-

se da obrigatoriedade prevista apenas as situações de impossibilidade técnica, que 

deverão ser justificadas perante os órgãos competentes, sendo que as ligações correrão 

às expensas dos usuários, nos termos da legislação municipal, do art. 18 da Lei 

Estadual nº 6.503/72 e do art. 137 da Lei Estadual nº 11.520/00. 

 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU                                                                  

                                                                      Aos 27 dias do mês de dezembro do 

ano de 2011 

EDGAR CHIMENTO 

Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

VILMAR PERIN ZANCHIN 

Prefeito Municipal de Marau 



TED nº 02/2015 – FUNASA/UFRGS 

74 

VII. ANEXOS DOS PROGRAMAS, PROJETOS, 

AÇÕES E PLANO DE EXECUÇÃO 

9. ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
P

ro
g

ra
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a
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o

d
o

s
 /
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o
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a
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rb
a
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a
 Código do 

projeto 
Projeto 

Marque 
aqui 

SAA/URB1 
Reestruturando a captação de água no 
Município 

 

SAA/URB-2 Releitura do relevo do Município de Marau  

SAA/URB-3 CORSAN em parceria com o Município  

SAA/URB-4 SAC’s Tratadas e saudáveis  
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Código do 
projeto 

Projeto 
Marque 

aqui 

SAA/RUR1 SAC´s tratadas e saudáveis   

SAA/RUR-2 Água de Qualidade  
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10. ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

P
ro
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ra

m
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Código do 
projeto 

Projeto 
Marque 

aqui 

SES/URB1 Ampliando as redes coletoras  

SES/URB-2 Revitalizando a Rede de Esgotos  

SES/URB-3 Estação de Tratamento Coletiva  

SES/URB-4   
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Código do 
projeto 

Projeto 
Marque 

aqui 

SES/RUR1 Mais Módulos Sanitários  

SES/RUR-2 Mais Fossas Sépticas  

SES/RUR-3   

SES/RUR-4   
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11. LIMPEZA URBANA E MANEJO DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS 
P
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Código do 
projeto 

Projeto 
Marque 

aqui 

RSU/URB1 Logística reversa  

RSU/URB-2 Resíduos armazenados de forma adequada  

RSU/URB-3 Secretaria de Meio Ambiente Equipada  

RSU/URB-4   
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Código do 
projeto 

Projeto 
Marque 

aqui 

RSU/RUR-1 
Coleta e destinação correta dos resíduos 
sólidos 

 

RSU/RUR-2   

RSU/RUR-3   

RSU/RUR-4   
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12. DRENAGEM E MANEJO DAS ÁGUAS PLUVIAIS 

URBANAS, LIMPEZA E FISCALIZAÇÃO PREVENTIVA 

DAS RESPECTIVAS REDES 
P

ro
g
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m

a
 C

a
m

in
h
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a
s

 Á
g

u
a
s

 

Código do 
projeto 

Projeto 
Marque 

aqui 

DREN-1 Plano Diretor  

DREN-2 Infraestrutura da rede de drenagem pluvial  

DREN-3 Revitalização de Fundos de Vale  

DREN-4 Recuperação de áreas degradadas  
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VIII. ANEXOS DO RELATÓRIO DE INDICADORES DE 

DESEMPENHO 
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1. INDICADORES DO SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO 
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2. INDICADORES DO SERVIÇO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

 



TED nº 02/2015 – FUNASA/UFRGS 
 

105 



TED nº 02/2015 – FUNASA/UFRGS 
 

106 



TED nº 02/2015 – FUNASA/UFRGS 
 

107 



TED nº 02/2015 – FUNASA/UFRGS 
 

108 



TED nº 02/2015 – FUNASA/UFRGS 
 

109 



TED nº 02/2015 – FUNASA/UFRGS 
 

110 



TED nº 02/2015 – FUNASA/UFRGS 
 

111 



TED nº 02/2015 – FUNASA/UFRGS 
 

112 



TED nº 02/2015 – FUNASA/UFRGS 
 

113 



TED nº 02/2015 – FUNASA/UFRGS 
 

114 



TED nº 02/2015 – FUNASA/UFRGS 
 

115 



TED nº 02/2015 – FUNASA/UFRGS 
 

116 



TED nº 02/2015 – FUNASA/UFRGS 
 

117 



TED nº 02/2015 – FUNASA/UFRGS 
 

118 



TED nº 02/2015 – FUNASA/UFRGS 
 

119  



TED nº 02/2015 – FUNASA/UFRGS 
 

120 

3. INDICADORES DO SERVIÇO DE DRENAGEM E MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS 
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4. QUESTIONÁRIO DE PERCEPÇÃO SOCIAL DO 

SANEAMENTO BÁSICO 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Prefeitura Municipal de Marau 

Secretaria de Cidade Segurança e Trânsito 

 

QUESTIONÁRIO DE PERCEPÇÃO SOCIAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

 
 

1. INFORMAÇÕES DA FAMÍLIA 

Nome: 

 

 

Nº de moradores na residência: 

 

2. INFORMAÇÕES DA LOCALIDADE 

Rua: 

 

 

Bairro/Localidade: 

 

3. SITUAÇÃO DA MORADIA/POSSE DO TERRENO 

(    ) Própria (    ) Alugada (    ) Cedida (    ) Outra:__________________ 

(    ) Financiada (    ) Arrendada (    ) Ocupada  

 

4. LIXO (RESÍDUOS SÓLIDOS) 

4.1. Há problemas com a coleta dos resíduos sólidos? 

(    ) Sim 

 

(    ) Não 

Se sim, quais os tipos de problema? 

(    ) Ausência de coleta de lixo 

(    ) Frequência inadequada da coleta 

(    ) Ausência de coleta seletiva 

(    ) Outros: ____________________________ 

4.2. Há problemas com a disposição dos resíduos sólidos para a coleta pública (lixeiras)? 

(    ) Sim 

 

(    ) Não 

Se sim, quais os tipos de problema? 

(    ) Ausência de lixeiras públicas 

(    ) Frequência inadequada da coleta 

(    ) Poucas lixeiras públicas 

(    ) Outros: ____________________________ 

4.3. Há problemas com a limpeza urbana? 

(    ) Sim 

 

(    ) Não 

Se sim, quais os tipos de problema? 

(    ) Ausência de limpeza urbana 

(    ) Frequência inadequada da coleta 
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(    ) Outros: ____________________________ 

4.4. Nota para o sistema de coleta de lixo (de 1 a 10): __________________ 

4.5. Sugestões ou reclamações relativas ao sistema de resíduos sólidos: 

 

 

 
 

5. ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

5.1. Tipo de abastecimento de água (Utiliza a água de onde?) 

(    ) Rede pública ou poço comunitário Se utiliza poço comunitário, qual o poço que abastece a 

residência? 

________________________________________ 

(    ) Fonte ou nascente ou vertente 

(    ) Poço próprio 

(    ) Outro:____________________________________________ 

5.2. Se poço próprio ou vertente, possui tratamento coletivo? 

(    ) Sim 

 

(    ) Não 

Se sim, qual o tipo de tratamento? 

(    ) Adição de cloro 

(    ) Filtração 

(    ) Adição de cloro mais filtração 

(    ) Outros: ____________________________ 

5.3. Possui caixa d’água?             (    ) Sim        (    ) Não 

5.4. Há problemas no abastecimento de água? 

(    ) Sim 

 

(    ) Não 

Se sim, quais os tipos de problemas? 

(    ) Ausência de rede de abastecimento de água 

(    ) Baixa pressão 

(    ) Alta pressão 

(    ) Falta de água frequente 

(    ) Água com gosto 

(    ) Água com cor 

(    ) Ocorrência de doenças oriundas da água: diarreia... 

(    ) Outros: ____________________________ 

5.5. Nota para o sistema de abastecimento de água (de 1 a 10): _________________ 

5.6. Sugestões ou reclamações relativas ao sistema de abastecimento de água: 

 

 

 

6. ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

6.1. Tipo de sistema de esgotamento sanitário 

(    ) Rede de esgoto (    ) Fossa séptica (    ) Não sabe 

(    ) Direto na rede pluvial  (    ) Fossa rudimentar  

(    ) Fossa séptica, filtro e sumidouro (    ) Fossa séptica, filtro e rede pluvial 

(    ) Fossa séptica e rede pluvial (    ) Outro: 

(    ) Direto no rio ou sanga _________________________________________ 

6.2. Há problemas relacionados ao sistema de esgotamento sanitário? 

(    ) Sim 

 

(    ) Não 

Se sim, quais os tipos de problemas? 

(    ) Mau cheiro 

(    ) Entupimento e transbordamento de fossas 

(    ) Insetos 
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(    ) Ausência de rede coletora de esgoto 

(    ) Outros: ____________________________ 

6.3. Nota para o sistema de esgotamento sanitário (de 1 a 10): _________________ 

6.4. Sugestões ou reclamações relativas ao sistema de esgotamento sanitário: 

 

 

 

7. DRENAGEM DAS ÁGUAS DAS CHUVAS 

7.1. Há problemas relacionados à drenagem das águas pluviais? 

(    ) Sim 

 

(    ) Não 

Se sim, quais os tipos de problemas? 

(    ) Mau cheiro 

(    ) Entupimento e transbordamento 

(    ) Alagamento na rua: ________________________________ 

(    ) Ausência de sistema de drenagem urbana 

(    ) Alagamentos e enchentes em cursos d’água 

(    ) Outros: ____________________________ 

7.2. Há problemas de erosão na propriedade ou próximo a ela?                       (    ) Sim       (    ) Não 

      Se sim, indicar o locar: __________________________________________________ 

7.3. Há problemas de erosão ou acumulo de barro na sua propriedade devido a drenagem das águas 

das chuvas de estradas/vias pública?                                                                 (    ) Sim       (    ) Não 

      Se sim, indicar o locar: __________________________________________________ 

7.4. Nota para o sistema de esgotamento sanitário (de 1 a 10): _________________ 

7.5. Sugestões ou reclamações relativas ao sistema de esgotamento sanitário: 

 

 

 

8. RECLAMAÇÕES E SUGESTÕES GERAIS 
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IX. ANEXOS DO RELATÓRIO DO SISTEMA DE 

INFORMAÇÕES PARA AUXÍLIO À TOMADA DE 

DECISÃO 
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1. MÓDULO I 
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2. MÓDULO II 
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3. MÓDULO III 
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4. MÓDULO IV 
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5. MÓDULO V 
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6. MÓDULO VI 
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7. MÓDULO VII 

 



 TED n° 02/2015 – FUNASA / UFRGS 

115 

X. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

BRASIL. Decreto Nº 2.829 de 29 de outubro de 1998. Estabelece normas para a 
elaboração e execução do Plano Plurianual e dos Orçamentos da União, e dá 
outras providências. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d2829.htm>. Acesso em 15/10/2017. 

BRASIL. Decreto Nº 7.217, de 21 de junho de 2010. Regulamenta a Lei no 11.445, 
de 5 de janeiro de 2007, que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento 
básico, e dá outras providências. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7217.htm>. 
Acesso em 15/10/2017. 

BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. Manual de 
Saneamento / Ministério da Saúde. 4. ed. Brasília: Funasa, 2015. 642 p. 

BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. Política e 
plano municipal de saneamento básico: convênio Funasa / Assemae. 2 ed. 
Brasília: Funasa, 2014. 188 p. Disponível em: < http://www.funasa.gov.br/site/wp-
content/files_mf/ppmsb_funasa_assemae.pdf >. 

BRASIL. PRESIDENCIA DA REPÚBLICA. Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007. 
Disponível em: < http://www2.planalto.gov.br/acervo/legislacao> Acesso em: 04 
/02/2016. 

BRASIL. Termo de Referência para Elaboração de Planos Municipais de 
Saneamento Básico: Procedimentos relativos ao convênio de cooperação 
técnica e financeira da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA/MS. Ministério da 
Saúde. Fundação Nacional de Saúde, 2012.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAL DO SUL. Plano Municipal de Saneamento 
Básico – Produto F: Plano de Execução. Administração Pública de Cristal do Sul – 
Comitê Executivo do PMSB. Cristal do Sul, 2015. 

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL (2017). Disponível em: http://www.caixa.gov.br/poder-
publico/apoio-poder-publico/sinapi/Paginas/default.aspx, consultado em 2017. 

MONTENEGRO, Marcos H. F. CAMPOS; Heliana K. T. Sistema Nacional de 
Informações em Saneamento Básico/SINISA. In: REZENDE, S.C. (org). Cadernos 
temáticos (Vol. 7). In: HELLER, L. MORAES, L. R. S.; BORJA, P. C.; REZENDE, S. 
C. (coord.). Panorama do saneamento básico no Brasil. Brasília: Ministério das 
Cidades, 2011. 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Universidade Federal do Rio Grande do Sul 

Sistema de Apoio ao Saneamento Básico – SASB 

Av. Bento Gonçalves, 9500, prédio 44302 – IPH, sala 204 

Porto Alegre - RS, Cep: 91501-970 

Telefone: (51) 33087512 

E-mail: sasb@iph.ufrgs.br 

www.ufrgs.br/planomsb 


